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Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 28 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 00190.020327/2013-31
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº 13.502, de 1º de novembro de

2017 e pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adoto, como fundamento deste ato o Parecer
nº 00015/2017/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00150/2018/CONJUR-
CGU/CGU/AGU e nº 00162/2018/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União, para ABSOLVER JOÃO JOSÉ DOS SANTOS,
HURÍ ALEXANDRE RAIMUNDO, THAME DE CASTRO RIBEIRO MELLO, JONY MARCOS DO
VALLE LOPES e HUGO STERNICK ante a ausência de prova de infrações disciplinares praticadas
pelos servidores quanto aos fatos apurados, motivo pelo qual determino o ARQUIVAMENTO do
processo administrativo disciplinar nº 00190.020327/2013-31.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado

Substituto

DECISÃO DE 28 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 00190.018337/2012-25
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº 13.502, de 1º de novembro de

2017 e pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adoto, como fundamento deste ato, o Parecer
nº 00064/2018/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00166/2018/CONJUR-
CGU/CGU/AGU e o pelo Despacho nº 00169/2018/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, razão pela qual CONHEÇO do
pedido de reconsideração apresentado por MARCELO VIANA ARAÚJO, mas o INDEFIRO.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado

Substituto

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 29 DE MARÇO DE 2018
(Publicada no DOU de 02-04-2018)

ANEXO IV(*)

CRONOGRAMA PARA A SEGUNDA FASE DA SELEÇÃO DE CARTAS-CONSULTA PARA
CONTRATAÇÃO EM 2019 - PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO - MUTUÁRIOS PÚBLICOS
. P R O C E D I M E N TO PRAZOS
. INÍCIO TÉRMINO
. Cadastramento da carta-consulta pelo proponente no sistema da
SNSA/MCIDADES e anexação da documentação para pré-
qualificação institucional e técnica

02/04/2018 01/06/2018

. Prazo complementar para envio pelos proponentes de
documentação complementar ao MCidades, em meio digital, via
serviço postal ou protocolada no MCidades

Até 08/06/2018

. Enquadramento e pré-qualificação técnica das cartas-consulta pela
SNSA/MCIDADES

Até 14/09/2018

. Divulgação on-line das propostas a serem apresentadas aos agentes
financeiros

Até 21/09/2018

. Apresentação pelo proponente das documentações técnicas,
jurídicas e institucionais junto ao agente financeiro

Até 15/10/2018

. Validação das propostas pelos agentes financeiros Até 23/11/2018

. Hierarquização e resultado da Seleção Até 14/12/2018

(*)N. da Coejo: Republicado por ter saído, no DOU de 02-04-2018, Seção 1, pág. 111, com incorreção.

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art.
3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, por entender que o militar brasileiro, ao portar passaporte diplomático, poderá
desempenhar o seu múnus público de maneira mais eficiente, a:

. Nome C a rg o / F u n ç ã o Missão Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Alfred Dombrow Junior Capitão de Mar Adjunto do Adido Naval nos
Estados Unidos e no Canadá

Ministério da Defesa 29/01/2021

. Cristiane Galvão Camelo Dombrow Dependente Ministério da Defesa 29/01/2021

ALOYSIO NUNES FERREIRA

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art.
3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, por entender que o militar brasileiro, ao portar passaporte diplomático, poderá
desempenhar o seu múnus público de maneira mais eficiente, a:

. Nome C a rg o / F u n ç ã o Missão Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Alvaro Marcelo Alexandre
Freixo

Coronel Aviador Chefe da Missão Técnica Aero-
náutica Brasileira em Assunção,
Paraguai

Ministério da Defesa 04/02/2021

. Karla Maria Gomes dos Anjos Dependente Ministério da Defesa 04/02/2021

. Pedro dos Anjos Freixo Dependente Ministério da Defesa 04/02/2021

. Tiago dos Anjos Freixo Dependente Ministério da Defesa 04/02/2021

ALOYSIO NUNES FERREIRA

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art.
3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, por entender que o militar brasileiro, ao portar passaporte diplomático, poderá
desempenhar o seu múnus público de maneira mais eficiente, a:

. Nome C a rg o / F u n ç ã o Missão Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Bruno Amorim da Silva P r i m e i r o - S a rg e n t o Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

ALOYSIO NUNES FERREIRA

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art.
3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

. Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Joaquim Benedito Barbosa Gomes Ofício n. 57/2018- GP, de 8 de
março de 2018

Supremo Tribunal Federal 02 anos

ALOYSIO NUNES FERREIRA

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art.
3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, por entender que os militares brasileiros, ao portar passaporte diplomático, poderão
desempenhar o seu múnus público de maneira mais eficiente, a:

. Nome C a rg o / F u n ç ã o Missão Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Matheus Fernandes Reis Major Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

. Danilo de Carvalho Mendes Capitão Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

. Fabricio Bertamoni Wachholz Capitão Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

. José Gilberto Alves de Sousa
Filho

Capitão Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

. Alessandro Jardim Pereira P r i m e i r o - S a rg e n t o Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

. Rafael Henrique Kich P r i m e i r o - S a rg e n t o Segurança da Embaixada do
Brasil em Kinshasa

Ministério da Defesa 13/01/2020

ALOYSIO NUNES FERREIRA

PORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3º
da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de dezembro de
2006, a:

. Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Joaquim Benedito Barbosa Gomes Ofício n. 57/2018- GP, de 8 de março
de 2018

Supremo Tribunal Federal 02 anos

ALOYSIO NUNES FERREIRA
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